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O que você vai encontrar na próximas páginas?

Chamamento Público 01/2022

Olá participante!

Convidamos você a conhecer o nosso edital simplificado
para o chamamento que vai credenciar instituições de
ensino para oferecer descontos para os servidores da
CMBH e seus dependentes.

Nesse documento você irá encontrar as principais
informações do certame e entender melhor como se
dará o processo.

Desejamos boa sorte!

Comissão Permanente de Licitação
(CPL)
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 Recebimento dos pedidos
O interessado deverá encaminhar os
documentos  solicitados no edital. 

Começa 
aqui

1
Divulgação do edital
O edital será divulgado no Portal da CMBH,
iniciando o credenciamento.

2

3
Prazo para análise pela CMBH
Até o último dia útil do mês seguinte ao
recebimento dos documentos.

4
Publicação da habilitação
Será publicada uma lista no site da CMBH
com as instituições habilitadas a cada mês.

9
Instituição credenciada
Agora que está tudo assinado, a instituição
está credenciada e pode oferecer descontos!

Termina
aqui

Assinatura do Termo de
Credenciamento
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Nível infantil, fundamental, médio e técnico;
Informática e de tecnologia e de idiomas;
Reforço escolar; 
Cursos livres;
Esportes;
Graduação e pós-graduação.

Instituições de ensino, públicas ou privadas, que ofereçam
cursos de:

Informações básicas

Quem somos nós?

A Câmara Municipal de Belo Horizonte, que chamamos aqui
de CMBH, localizada na Av. dos Andradas, nº 3.100, no
bairro Santa Efigência, em Belo Horizonte/MG.

Quem vamos credenciar?

O que a credenciada deverá oferecer?

A credenciada deverá oferecer descontos nas matrículas e
nas mensalidades de, no mínimo, 15% (quinze por cento).

Quem poderá se beneficiar dos descontos?

Os servidores e vereadores da CMBH e seus
dependentes. Logo abaixo você confere melhor quem é
considerado servidor e quem são seus dependentes. 
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Servidores: 

Quando eu posso me credenciar?

O credenciamento está aberto a partir da data de
publicação do edital (22/06/2022). As instituições poderão
se credenciar a qualquer momento, bastando enviar a
ficha de inscrição acompanhada dos documentos.

Para onde devo mandar a solicitação?

Você poderá enviar a ficha de inscrição, acompanhada dos
documentos de habilitação, por e-mail ou poderá
protocolar presencialmente. Abaixo você confere as
informações para cada modalidade:

Servidores efetivos ativos;

Servidores amplos ativos;

Servidores aposentados vinculados 
à folha de pagamento da CMBH.

Dependentes:

Cônjuge ou companheiro(a);

Filhos(as), enteados(as) e
tutelados(as) com até 24 anos de
idade;

Filhos(as), enteados(as) e
tutelados(as) PCDs, sem limite de
idade
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E-mail:
A instituição irá enviar um e-mail, em
qualquer dia e horário, com todos os
anexos necessários, para o endereço
eletrônico:

Presencialmente:

CPL@CMBH.MG.GOV.BR

A instituição irá trazer os documentos até
nós para fazermos o protocolo. A interessada
deverá procurar pela Seção de Apoio à
Licitações (SECAPL), nos dias úteis, das 10
às 16 horas. 

Estamos localizados em BH no seguinte
endereço:

Av. dos Andradas, 3.100, sala
B-210, bairro Santa Efigênia

Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Você está em:

1

3

4

6

7

8

9

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

5

7

https://www.google.com/maps/place/Avenida+Dos+Andradas+3100+Santa+Efig%C3%AAnia+Belo+Horizonte+-+Minas+Gerais+30167+Brasil/@-19.920121,-43.9184627,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0xa699888b21a4c3:0xbc5a77f9430972b9!8m2!3d-19.920121!4d-43.916274


Algumas situações impedem que a instituição participe
desse certame. São elas as empresas:

1) Com falência decretada;

2) Em dissolução ou em liquidação;

3) Com penalidade de suspensão vigente;

4) Com penalidade de impedimento de contratar com a

CMBH ou com o município de BH vigente;

5) Declaradas inidôneas pela Administração Pública;

6) Proibidas de licitar ou contratar com o poder público;

7) Estrangeiras sem representação no Brasil;

8) Vedadas por lei de participar;

9) Com objeto social incompatível;

10) Com o sócio majoritário punido com proibição de

contratar com o poder público. 

Condições de participação

Para que a instituição possa participar desse chamamento,
ela precisa ser uma instituição de ensino legalmente
constituída aqui no Brasil. 
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Não será necessário enviar documentos para mostrar que a
instituição pode participar. 

O participante deve conhecer as causas que não
autorizam a participação, que são aquelas que colocamos
acima, e somente deve participar se não se enquadrar em
nenhuma daquelas situações
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Preciso mandar algum documento para isso?

O que acontece se eu participar sem poder?

A instituição deve ficar muito atenta às condições de
participação. Caso participe mesmo se enquandrando nas
hipóteses de proibição, poderá sofrer penalidades legais.

Ao aceitar participar desse chamamento, a instituição
assume como verdadeiras todas as informações prestadas
e responde inteiramente por elas. 

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!
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A habilitação é a fase em que nós vamos analisar os
documentos enviados.

Estando tudo conforme pedimos, iremos considerar a
participante habilitada e o Termo de Credenciamento
poderá ser assinado.

Vamos conferir abaixo quais são cada um dos documentos
necessários.

Ficha de inscrição 1
A instituição deverá entregar a ficha preenchida e assinada pelo
representante legal.

O modelo para você utilizar está no Anexo II deste Edital.

Aceitaremos assinatura por certificado digital emitido
por autoridade certificadora oficial

Clique aqui para acessar
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A instituição deverá encaminhar uma lista com a indicação dos cursos e
dos descontos ofertados.

A lista deverá conter as seguintes informações:
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Lista com a indicação dos cursos
e dos descontos ofertados 

2

Nome dos cursos ofertados;

Percentual de desconto concedido para cada
curso; 

Se o curso será presencial, semipresencial ou à
distância; 

A carga horária;

Nível das formações exigidas, ou seja, se o curso
é de ensino fundamental, médio, graduação ou
pós-graduação, conforme o caso; 

Qualquer outra informação que a participante
julgar relevante para a compreensão dos cursos
e vantagens oferecidas.
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Comprovante de inscrição no CNPJ;
Certidões negativas ou positivas com efeito de negativa de débitos
com as Fazendas Públicas:

Comprovante de regularidade do FGTS;
Certidão negativa de débitos da Justiça do Trabalho.

       1) Municipal;
       2) Estadual;
       3) Federal.
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Comprovação de que a participante
está regularmente constituída 

3

Os documentos deverão explicitar o objeto social, o
local da sede da instituição e os responsáveis pela
sua administração. 

O objeto social previsto no ato de constituição da
instituição deverá ser compatível com a oferta dos
cursos que podem ser credenciados pela CMBH. 

A instituição deverá comprovar que está regularmente constituída.
Para isso, poderá apresentar qualquer um dos documentos previstos no  
Anexo V (Lista de documentos de constituição). 

Lista de Documentos de constituição

Clique aqui para acessar

Comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista 

4

Para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista, a instituição
deverá apresentar certidões e documentos oficiais. Confira abaixo
quais são eles!

DA SUA CIDADE E DO SEU ESTADO
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Você pode conferir na seção de análise de documentos quais são os
detalhes que vamos observar para as certidões de regularidade fiscal e
trabalhista.

Ato de reconhecimento e/ou
autorização do curso oferecido5

A instituição deverá apresentar o ato de reconhecimento e/ou
autorização para o curso oferecido. 

O ato de reconhecimento/autorização deverá ter sido expedido pelo
órgão público competente. 

Atenção! Não aceitaremos certidões que apontem
regularidade com apenas parte dos tributos de
competência do ente federado (União, Estado e Município).  

Esse requisito somente se aplica para os cursos de nível
fundamental, médio, infantil, técnico, de graduação e de

pós-graduação.

Declaração de que não emprega
menor 6

A instituição deverá firmar declaração de que não emprega menor de
idade, nos termos e condições contidas no Anexo III.

Modelo de declaração 

Clique aqui para acessar
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Consulta aos impedimentos indiretos

Análise dos documentos

Temos um procedimento específico para fazer a análise dos
documentos. Confira abaixo:

5
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1º passo: 
Nessa fase, iremos verificar se a instituição descumpre alguma
condição de participação. Para isso, vamos consultar:

Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administrativa

Clique nos nomes para ser redirecionado aos sites.

As instituições que tiverem pendências que as impeçam de
participar serão inabilitadas por ausência de condição de
participação.

A consulta será realizada no nome da instituição
e também de seu sócio majoritário.
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2º passo: 

Instituição com
cadastro no SICAF ou

SUCAF

Vamos fazer a consulta nos sistemas para
verificar se está tudo ok. 

 

A consulta é feita apenas com o CNPJ da instituição

Instituição sem
cadastro no SICAF ou

SUCAF

Vamos fazer a consulta nos sítios eletrônicos
oficiais que emitem as certidões apenas com a

indicação do CNPJ da instituição. 

Agora nós iremos consultar a regularidade fiscal e a regularidade
trabalhista da instituição.

Este mesmo procedimento é feito para quem
estiver com alguma pendência no SICAF ou SUCAF.

Caso não seja possível consultar por nenhum dos meios
acima, iremos analisar os documentos que a instituição
enviou. Por isso, é necessário que a  instituição envie  todos
os documentos pedidos no Edital.
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3º passo: 

Vamos verificar se estão presentes e
devidamente preenchidas a Ficha de Inscrição

e a Lista de Cursos

Neste passo nós iremos analisar os demais documentos pedidos pelo
Edital.

As instituições que ofereçam os cursos de nível
infantil, fundamental, médio, técnico, de

graduação e pós-graduação devem ter enviado
o ato de reconhecimento e/ou autorização

dos cursos

Todas as instituições devem ter enviado uma
declaração de que não empregam menores

nos termos contidos no Edital

4º passo: 
Estando tudo correto, a instituição será declarada habilitada e poderá
celebrar o Termo de Credenciamento.
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Os documentos recebidos em um determinado mês serão
analisados até o último dia útil do mês seguinte ao do
recebimento.
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Informações gerais 

Qual o prazo para a análise dos documentos?

Recebemos neste mês

Mês X

Temos até o último
dia útil desse mês

para analisar

Mês Y

Se eu tiver alguma pendência, posso resolver
antes de ser inabilitado?

Sim. Caso haja alguma pendência que impeça a sua
habilitação, a CPL irá dar o prazo de 10 dias úteis para
resolver a situação e enviar novamente os documentos.

E se eu não conseguir resolver nesse tempo?

Nesse caso, você será inabilitada. Mas não se preocupe.
Você poderá enviar nova solicitação de credenciamento
quando estiver tudo certo.

17



Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Você está em:

1

3

6

7

8

9

2

4

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

A validade do documento é verificada
considerando qual momento?

Os documentos enviados deverão estar válidos na data da
entrega. Documentos vencidos, mesmo que há pouco
tempo, não são válidos.

E se não houver data de validade no
documento?
Neste caso, a validade considerada será de 180 dias. Assim,
iremos verificar a data de emissão do documento e contar
a validade a partir dela. 

Preciso enviar os documentos em cópias
autenticadas?
Não. Os documentos podem ser entregues em cópias
simples. Nesse caso, duas situações são possíveis:

O documento permite que seja verificada a
autenticidade pela internet

CPL irá autenticar

Documento não tem como autenticar pela
internet

Instituição deve trazer o original para
autenticação manual
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Eu preciso ter cadastro no SICAF ou no
SUCAF?

Não. O cadastro nesses sistemas não é condição para
participação neste Chamamento. Eles servem para facilitar
a análise porque agregam vários documentos em uma
mesma consulta, mas não é obrigatório.

Somente serão aceitas certidões negativas?

Não. Para que a instituição seja habilitada, a certidão poderá
estar negativa ou positiva com efeito de negativa.

A certidão deve abranger todos os tributos?

Sim. Para a análise da regularidade fiscal a certidão deverá
englobar todos os tributos daquele ente (União, Estado ou
Município). Assim, ela deve se referir aos tributos
mobiliários e imobiliários e também não pode ser apenas
de impostos, precisa ser uma certidão plena.

Posso enviar uma solicitação de documento
ou o protocolo do pedido do documento
enquanto ele não está pronto?

Não. A instituição deve fazer a entrega do documento.
Nesse caso, você poderá esperar até que esteja com o
documento para fazer o pedido de credenciamento.
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Posso utilizar um documento com CNPJ
diferente do meu?

Não. Os documentos devem estar em nome da instituição e
com o seu CNPJ. Não aceitaremos a mescla de documentos.

Os documentos permitidos por lei poderão ser
entregues sem observar essa regra.

 
Também poderão ser entregues as certidões de

tributos que são expedidas exclusivamente
no nome e no CNPJ da Matriz.

Como eu vou saber que fui habilitado?
Em cada mês, havendo pedidos de credenciamento, será
publicada uma lista com as instituições habilitadas e as
inabilitadas. Nessa lista é possível conferir os motivos que
fundamentaram a decisão. A lista será publicada em dois
locais:

Diário Oficial do Município
DOM

Portal da CMBH

Clique nos círculos para
acessar os sites20

https://dom-web.pbh.gov.br/
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O que eu faço se for inabilitado?
Caso a instituição não concorde com a inabilitação, poderá
interpor um recurso. O prazo é de 5 dias úteis e começa a
contar do dia da publicação da inabilitação no Diário Oficial
do Município.

O resultado do recurso também será publicado e se o
recurso for procedente, vamos publicar uma nova lista
incluindo a instituição que tinha sido inabilitada.

Depois de ser habilitado já estou
credenciado?

Não. A habilitação é apenas uma parte do processo. A
instituição somente estará credenciada após a assinatura
do Termo de Credenciamento. Após ser assinado, a
instituição já pode promover a divulgação da parceria.
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Impugnação e pedidos de

esclarecimentos
6

Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Você está em:

1

3

7

8

9

2

4

5

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

Em caso de dúvidas sobre procedimentos, prazos,
especificação do objeto ou qualquer outro ponto do edital,
pode enviar sua pergunta para o e-mail
cpl@cmbh.mg.gov.br ou pelo próprio Portal da CMBH

Se discordar de algum ponto do edital, você pode
apresentação impugnação ao seu conteúdo pelo e-mail
cpl@cmbh.mg.gov.br  ou por protocolo na Seção de
Apoio a Licitações da CMBH nos dias úteis de 10h as 16h.

Atenção: As impugnações devem ser apresentadas até o
10º dia útil a contar da data de publicação do edital
(22/06/2022).

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às
impugnações serão publicadas no Portal da CMBH e ficam
incorporadas ao edital. 
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As instituições habilitadas serão convocadas para assinar o
Termo de Credenciamento em até 10 dias úteis a contar
da publicação da decisão de habilitação no Diário Oficial do
Município de Belo Horizonte (DOM) e no site da CMBH. 

Fiquem atentos! A convocação será
realizada pelo DOM e por e-mail. 

Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Credenciamento

Após a assinatura do termo de credenciamento, a
instituição já poderá oferecer os benefícios
aos servidores da CMBH e seus dependentes. 

7

Você está em:

1

3

6

8

9

2

4

5

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

Mas, atenção! As instituições credenciadas devem
manter, durante toda a vigência do credenciamento, as

condições de habilitação e qualificação exigidas
inicialmente. 
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1) Não cumprir ou cumprir de forma irregular as
obrigações previstas no Termo de Credenciamento; 

2) Negar ou retirar, sem justa causa, as vantagens
decorrentes do credenciamento e que forem concedidas
pela instituição aos beneficiários; 

3) Paralisar ou atrasar, sem nenhuma justificativa, o curso
oferecido aos beneficiários; 

4) Interromper o curso em andamento, sem justificativa; 

5) Cobrar qualquer honorário profissional dos
beneficiários (complementar, ou não), relativo aos trabalhos
executados, em razão do credenciamento; 

6) Designar terceiros para executar o serviço objeto do
credenciamento, seja no todo ou em parte; 

7) Apresentar documentos que contenham
informações falsas em qualquer fase do processo de
credenciamento ou durante a vigência do Termo de
Credenciamento;

8)  Se a CMBH verificar o descumprimento das regras
contidas neste edital e na Solicitação Administrativa.

Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Descredenciamento

Você está em:

1

3

6

8

9

2

4

5

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

Existem algumas hipóteses em que a instituição
pode ser descredenciada. Vamos ver cada uma
delas?

Em caso de recuperação judicial ou extrajudicial da
instituição, a CMBH poderá,  a seu critério, manter ou
encerrar o Termo de Credenciamento.
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 Comunicação escrita
 
 Com antecedência mínima de 60 dias

Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Você está em:

1

3

6

8

9

2

4

5

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

O descredenciamento pode ser também solicitado
por qualquer uma das partes, desde que
cumpridos os seguintes requisitos:

A manutenção dos descontos, após o
descredenciamento, observará os seguintes
períodos:

Em qualquer caso de
descredenciamento, a
instituição deverá manter os
descontos sobre os valores
dos cursos em andamento aos
beneficiários já matriculados.

Até o encerramento do semestre, no caso de cursos de graduação e
pós�graduação; 

Até o encerramento do ano, nos casos de cursos de ensino
fundamental, médio, infantil e técnico; 

Até o encerramento do período contratado, no caso dos cursos de
idiomas, de tecnologia, cursos livres e de esportes. 

 Não há direito à
indenização para a
instituição e nem

para a CMBH
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Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Principais dúvidas8

Você está em:

1

3

6

7

9

2

4

5

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

Existe algum prazo para enviar o pedido de
credenciamento?
Não. Durante todo o prazo de vigência a instituição poderá
enviar o seu pedido para se credenciar. 

Qual o prazo de vigência do chamamento?

A vigência é de 60 meses, a partir da data de publicação, que
ocorreu em 22/06/2022.

Há emprego de verba pública para realizar
esse credenciamento?

Não. Para a execução do Termo de Credenciamento não
haverá transferência ou repasse de recursos financeiros
de nenhuma das partes.

Como são feitas as comunicações desse
chamamento?

As comunicações são feitas pelo Diário Oficial do Município, o
DOM, e pelo Portal da CMBH. A instituição participante se
compromete a acompanhar as publicações nesses meios
durante todo o processo de credenciamento.
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Quem ainda tiver alguma dúvida sobre o Chamamento ou
sobre o Credenciamento, poderá entrar em contato
conosco. Confira abaixo as informações!

Porta da CMBH
Diário Oficial do Município de Belo Horizonte
SUCAF
SICAFPrincipais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Você está em:

1

3

6

7

9

2

4

5

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

Seção de Apoio a Licitação (SECAPL)

Escola do Legislativo

       E-mail: cpl@cmbh.mg.gov.br
       Telefone: (31) 3555-1249

       E-mail: seccap@cmbh.mg.gov.br
       Telefone: (31) 3555-1365

Links úteis

Clique nos nomes para
acessar os sites

27

https://www.cmbh.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
https://dom-web.pbh.gov.br/
http://sucaf.pbh.gov.br/sifor.php
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf


Principais etapas

Informações
Básicas

Condições de
participação

Documentos de
habilitação

Análise dos
documentos

Impugnações e
pedidos de
esclarecimentos

Credenciamento

Principais dúvidas

Lista de anexos

Lista de anexos

Anexo I: Solicitação Administrativa;

Anexo II: Ficha de Inscrição;

Anexo III: Declaração de que não emprega menor;

Anexo IV: Minuta do Termo de Credenciamento;

Anexo V: Lista de documentos de constituição.

Nosso edital é composto por 5 anexos, que são:

9

Você está em:

1

3

6

7

8

2

4

5

Clique nos nomes
para ir até a seção
que você quiser!

Belo Horizonte/MG, 21 de junho de 2022.

Priscila Caroline Cardim Santana Rodrigues

Presidente da CPL

Bruno Valadadão Peres Urban

Vice-Presidente
Fabiana Miranda Prestes

Relatora

Pedro Paulo Martins da Fonseca

Membro
Kenia dos Santos Lages

Membro

Izabella Santos e Nunes

Procuradora-Geral Adjunta

Aprovado por:
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Encerramento

Este edital foi desenvolvido pela CPL, com o apoio da
Procuradoria do Legislativo (Proleg). Ele foi feito com
aplicação de linguagem simples e idealizado a partir das
técnicas de Direito Visual (Visual Law). 

As normas completas que regem o procedimento se
encontram na versão tradicional do edital. Mas aqui você
encontra todas as informações necessárias para participar
do certame.

Agradecemos a participação e interesse de todos!

Iniciativa do chamamento:
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Anexo I
Solicitação Administrativa
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Anexo II
Ficha de Inscrição
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Anexo III
Modelo de Declaração de

que não emprega menor

38



39



Anexo IV
Minuto do Termo de

Credenciamento
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Anexo V
Lista de documentos de

constituição
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